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Resumo: O compartilhamento de conteúdo no 
YouTube é regido por contratos atípicos de pres-
tação de serviços de compartilhamento, os con-
tratos de PSC. Esses contratos são formalizados 
pela adesão dos criadores de conteúdo aos Ter-
mos de Uso, às Diretrizes da Comunidade e às 
Políticas de Direitos Autorais do YouTube. Tais ins-
trumentos, elaborados de acordo com a legislação 
brasileira e com as melhores práticas internacio-
nais, instituem normas jurídicas válidas, eficazes e 
efetivas para a tomada de decisões de moderação 
de conteúdo pelo YouTube. A efetividade dessas 
normas é reconhecida não apenas pelos criadores 
de conteúdo, que são reiteradamente instados a 
considerá-las, mas também pelo Poder Judiciário 
brasileiro, que qualifica sua aplicação, pelo YouTu-
be, como exercício não abusivo e regular de direi-
tos contratualmente estabelecidos (artigos  187, 
a contrario sensu, e 188, I, do Código Civil). 

Abstract: Content sharing on YouTube is 
governed by atypical content-sharing service 
agreements (CSS agreements). These agreements 
are formalized through the adhesion of content 
creators to YouTube’s Terms of Service, Community 
Guidelines & Policies, and Copyright Rules & 
Policies. Drafted in accordance with Brazilian law 
and international best practices, these instruments 
establish valid, efficacious, and effective legal 
norms that guide YouTube’s decision-making 
process regarding content moderation.  The 
effectiveness of these norms is recognized not 
only by content creators, who are frequently 
prompted to comply with them but also by the 
Brazilian Judiciary. Courts have consistently 
classified YouTube’s application of these norms as 
a lawful and non-abusive exercise of contractually 
established rights, as interpreted under Articles 187 
(a contrario sensu) and 188, I, of the Brazilian 
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O Judiciário também reconhece que sua in-
tervenção sobre os contratos de PSC deve ser 
mínima, nos termos da Lei  da Liberdade Eco-
nômica (artigos 421, parágrafo único, e 421-
A, III, do Código Civil). Contratos de PSC são 
estruturados de modo a promover e proteger 
direitos fundamentais, especialmente as liber-
dades de expressão e de informação (artigos 5º, 
IV, e 220, da Constituição Federal). Suas normas 
antecipam ponderações e estabelecem procedi-
mento privado para contestação de decisões de 
moderação. A revisão judicial das relações esta-
belecidas entre YouTube e criadores de conteú-
do deve, por isso, ser encarada como hipótese 
excepcional, admissível apenas diante de falhas 
materiais ou processuais na aplicação dos con-
tratos de PSC.

Palavras-chave: Contrato de Prestação de Ser-
viços de Compartilhamento  – Direito dos Con-
tratos  – Plataformas digitais  – Moderação de 
conteúdo – Direitos fundamentais.

Civil Code. The judicial review of CSS agreements 
is limited, in line with the principles established 
by the Economic Freedom Law (Articles 421, sole 
paragraph, and 421-A, III, of the Civil Code). 
CSS agreements are structured to promote and 
safeguard fundamental rights, particularly the 
freedoms of expression and information, as en-
shrined in Articles 5, IV, and 220 of the Feder-
al Constitution.  These agreements incorporate 
mechanisms for the anticipating of rights bal-
ancing and establish private procedures for the 
contestation of moderation decisions. Conse-
quently, judicial review of the relationships be-
tween YouTube and content creators should be 
treated as an exceptional measure, only permis-
sible in cases of material or procedural flaws in 
the application of the CSS agreements.

Keywords: Content-Sharing Service Agreement – 
Contract Law  – Digital Platforms  – Content 
Moderation – Fundamental Rights.
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Introdução

O* YouTube é uma plataforma de compartilhamento de conteúdo,1 especial-
mente em vídeo. Alguns de seus usuários são também criadores de conteúdo.2 

	 *	 As notas de rodapé desta Nota Técnica foram adaptadas para atender ao padrão editorial 
da RDCC. Acrescentaram-se, ainda, as referências bibliográficas. A pesquisa que subsidia 
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Conclusões

O compartilhamento de conteúdo no YouTube é regido por contratos de pres-
tação de serviços de compartilhamento (PSC) celebrados entre o YouTube e seus 
usuários. Alguns desses usuários são também criadores de conteúdo. 

Contratos de PSC são atípicos. Seu conteúdo, prevalentemente autônomo, com-
preende parâmetros transparentes para a tomada de decisões de moderação de con-
teúdo. Seu regime de fundo tem caráter civil ou empresarial, e sua constituição se dá 
por meio da adesão inclusiva de usuários do YouTube aos Termos de Uso, Diretrizes 
da Comunidade e Políticas de Direitos Autorais da plataforma. 

A efetividade dos contratos de PSC é reconhecida não apenas pelos criadores de 
conteúdo, que são instados a considerar seus instrumentos em diferentes fases da 
contratação, mas também pelo Poder Judiciário, que qualifica sua aplicação, pelo 
YouTube, como exercício não abusivo e regular de direitos contratualmente estabe-
lecidos (artigos 187, a contrario sensu, e 188, I, do Código Civil). O Poder Judiciário 
também reconhece que sua intervenção sobre os contratos de PSC deve ser mínima, 
em linha com as determinações da Lei de Liberdade Econômica (artigos 421, pará-
grafo único, e 421-A, III, do Código Civil).

Contratos de PSC são estruturados de modo a promover e proteger direitos fun-
damentais, especialmente as liberdades de expressão e de informação (artigos 5º, IV, 
e 220, da Constituição Federal). Esses contratos antecipam ponderações e configu-
ram procedimento privado para contestação de decisões de moderação. A revisão 
judicial das relações estabelecidas entre YouTube e criadores de conteúdo deve, por 
isso, ser encarada como hipótese excepcional, admissível apenas diante de falhas 
materiais ou processuais na aplicação dos contratos de PSC.
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TJSP, ApCív 1069208-16.2021.8.26.0100, Rel. Des. L. G. Costa Wagner, 34ª Câ-

mara de Direito Privado, j. 0606.2022, DJe 30.06.2022. 
TJSP, ApCív 1087666-81.2021.8.26.0100, Rel. Des. Ruy Coppola, 32ª Câmara de 

Direito Privado, j. 21.07.2022, DJe 21.07.2022.
TJSP, Recurso Inominado Cível 1003508-91.2022.8.26.0445, Rel. Des. João Car-

los Germano, 1ª T. Cível e Criminal do Colégio Recursal, j. 16.12.2022, DJe 
16.12.2022.


